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§ 1o A desapropriação do espaço aéreo ou do subsolo só 
se tornará necessária, quando de sua utilização resultar 
prejuízo patrimonial do proprietário do solo.
§ 2o Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distri-
to Federal e Territórios poderão ser desapropriados pela 
União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qual-
quer caso, ao ato deverá preceder autorização legislativa.
§ 3o É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios, de ações, cotas e direitos 
representativos do capital de instituições e empresas cujo 
funcionamento dependa de autorização do governo federal 
e se subordine à sua fiscalização, salvo mediante prévia 
autorização, por decreto do Presidente da República.
c	§ 3o acrescido pelo Dec.-lei no 856, de 11-9-1969.
Art. 3o Os concessionários de serviços públicos e os esta-
belecimentos de caráter público ou que exerçam funções 
delegadas de poder público poderão promover desapro-
priações mediante autorização expressa, constante de lei 
ou contrato.
c	Art. 2o, § 1o, II, da Lei no 11.107, de 6-4-2005 (Lei de Consórcios 

Públicos).
Art. 4o A desapropriação poderá abranger a área contígua 
necessária ao desenvolvimento da obra a que se destina, 
e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em 
consequência da realização do serviço. Em qualquer caso, 
a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las, 
mencionando-se quais as indispensáveis à continuação da 
obra e as que se destinam à revenda.
Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à 
urbanização ou à reurbanização realizada mediante con-
cessão ou parceria público-privada, o edital de licitação 
poderá prever que a receita decorrente da revenda ou uti-
lização imobiliária integre projeto associado por conta e 
risco do concessionário, garantido ao poder concedente 
no mínimo o ressarcimento dos desembolsos com indeni-
zações, quando estas ficarem sob sua responsabilidade.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.
Art. 5o Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu 

abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas mi-

nerais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 

casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes 
medicinais;

h) a exploração e a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 

logradouros públicos; a execução de planos de urba-
nização; o parcelamento do solo com ou sem edifica-
ção para, sua melhor utilização econômica, higiênica 
ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais;

c	Alínea i com a redação dada pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.
j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;

k) a preservação e conservação dos monumentos histó-
ricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos 
urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias 
a manter-lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos 
ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e 
locais particularmente dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens móveis de valor histórico ou 
artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos come-
morativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso 
para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza 
científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1o A construção ou ampliação de distritos industriais, de 
que trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o lotea-
mento das áreas necessárias à instalação de indústrias e 
atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos 
respectivos lotes a empresas previamente qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para fins de criação ou 
ampliação de distritos industriais depende de aprovação, 
prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do res-
pectivo projeto de implantação.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 6.602, de 7-12-1978.
§ 3o Ao imóvel desapropriado para implantação de parcela-
mento popular, destinado às classes de menor renda, não 
se dará outra utilização nem haverá retrocessão.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.
Art. 6o A declaração de utilidade pública far-se-á por de-
creto do Presidente da República, Governador, Interventor 
ou Prefeito.
Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades 
administrativas autorizadas a penetrar nos prédios com-
preendidos na declaração, podendo recorrer, em caso de 
oposição, ao auxílio de força policial.
Àquele que for molestado por excesso ou abuso de po-
der, cabe indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da ação penal.
Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da 
desapropriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, pra-
ticar os atos necessários à sua efetivação.
Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de de-
sapropriação, decidir se se verificam ou não os casos de 
utilidade pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante 
acordo ou intentar-se judicialmente dentro de cinco anos, 
contados da data da expedição do respectivo decreto e 
findos os quais este caducará.
c	A alteração que seria inserida neste artigo pela Lei no 13.867, 

de 26-8-2019, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua 
redação.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mes-
mo bem objeto de nova declaração.
Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de 
propor ação que vise a indenização por restrições decor-
rentes de atos do Poder Público.
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c	Parágrafo único acrescido pela MP no 2.183-56, de 24-8-2001, 
que até o encerramento desta edição não havia sido convertida 
em Lei.

Art. 10‑A. O poder público deverá notificar o proprietário e 
apresentar‑lhe oferta de indenização.
§ 1o A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:
I – cópia do ato de declaração de utilidade pública;
II – planta ou descrição dos bens e suas confrontações;
III – valor da oferta;
IV – informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a oferta 
é de 15 (quinze) dias e de que o silêncio será considerado 
rejeição;
V – VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 2o Aceita a oferta e realizado o pagamento, será lavrado acor‑
do, o qual será título hábil para a transcrição no registro de 
imóveis.
§ 3o Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem manifesta‑
ção, o poder público procederá na forma dos arts. 11 e seguin‑
tes deste Decreto‑Lei.

Art. 10‑B. Feita a opção pela mediação ou pela via arbitral, o 
particular indicará um dos órgãos ou instituições especializa‑
dos em mediação ou arbitragem previamente cadastrados pelo 
órgão responsável pela desapropriação.
§ 1o A mediação seguirá as normas da Lei no 13.140, de 26 de 
junho de 2015, e, subsidiariamente, os regulamentos do órgão 
ou instituição responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação criada pelo poder 
público, nos termos do art. 32 da Lei no 13.140, de 26 de junho 
de 2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 4o A arbitragem seguirá as normas da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, e, subsidiariamente, os regulamentos do 
órgão ou instituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
c	Arts. 10-A e 10-B acrescidos pela Lei no 13.867, de 26-8-2019.
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de, dela darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 1o Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão 
competente indicará as providências adotadas para evitar 
ocorrências semelhantes.
§ 2o Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamen-
to de contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha 
sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada 
a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qua-
lidade de responsável solidário, ficará sujeito às sanções 
previstas para a espécie nesta Lei.
Art. 52. O Ministro de Estado supervisor da área ou a 
autoridade de nível hierárquico equivalente emitirá, sobre 
as contas e o parecer do controle interno, expresso e in-
delegável pronunciamento, no qual atestará haver tomado 
conhecimento das conclusões nele contidas.

CAPÍTULO IV

DENÚNCIA

Art. 53. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.
c	Art. 74, § 2o, da CF.

c	Art. 113, § 1o, da Lei no 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos).

§§ 1o e 2o VETADOS;
§ 3o A denúncia será apurada em caráter sigiloso, até que 
se comprove a sua procedência, e somente poderá ser 
arquivada após efetuadas as diligências pertinentes, me-
diante despacho fundamentado do responsável.
§ 4o Reunidas as provas que indiquem a existência de ir-
regularidade ou ilegalidade, serão públicos os demais atos 
do processo, assegurando-se aos acusados a oportunidade 
de ampla defesa.
Art. 54. O denunciante poderá requerer ao Tribunal de 
Contas da União certidão dos despachos e dos fatos apu-
rados, a qual deverá ser fornecida no prazo máximo de 
quinze dias, a contar do recebimento do pedido, desde que 
o respectivo processo de apuração tenha sido concluído 
ou arquivado.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de noventa dias, a con-
tar do recebimento da denúncia, será obrigatoriamente 
fornecida a certidão de que trata este artigo, ainda que 
não estejam concluídas as investigações.
Art. 55. No resguardo dos direitos e garantias individuais, 
o Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias formula-
das, até decisão definitiva sobre a matéria.
§ 1o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo 
quanto ao objeto e à autoria da denúncia. (Expressão sus-
pensa pela Resolução SF no 16, de 2006)
§ 2o O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção ad-
ministrativa, cível ou penal, em decorrência da denúncia, 
salvo em caso de comprovada má-fé.
§ 3o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter o sigilo do objeto e 
da autoria da denúncia quando imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 13.866, de 26-8-2019.

CAPÍTULO V

SANÇÕES

Seção I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar 
aos administradores ou responsáveis, na forma prevista 
nesta Lei e no seu Regimento Interno, as sanções previstas 
neste capítulo.

Seção II
MULTAS

Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, po-
derá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por 
cento do valor atualizado do dano causado ao Erário.
Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de CR$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou 
valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por:

I – contas julgadas irregulares de que não resulte débito, 
nos termos do parágrafo único do art. 19 desta Lei;
II – ato praticado com grave infração à norma legal ou re-
gulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial;
III – ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resul-
te injustificado dano ao Erário;
IV – não atendimento, no prazo fixado, sem causa justifica-
da, a diligência do Relator ou a decisão do Tribunal;
V – obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias 
determinadas;
VI – sonegação de processo, documento ou informação, 
em inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal;
VII – reincidência no descumprimento de determinação 
do Tribunal.
§ 1o Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo 
aquele que deixar de dar cumprimento à decisão do Tribu-
nal, salvo motivo justificado.
§ 2o O valor estabelecido no caput deste artigo será atuali-
zado, periodicamente, por portaria da Presidência do Tri-
bunal, com base na variação acumulada, no período, pelo 
índice utilizado para atualização dos créditos tributários 
da União.
§ 3o O Regimento Interno disporá sobre a gradação da mul-
ta prevista no caput deste artigo, em função da gravidade 
da infração.
Art. 59. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tri-
bunal de Contas da União nos do art. 57 desta Lei, quando 
pago após o seu vencimento, será atualizado monetaria-
mente na data do efetivo pagamento.
Art. 60. Sem prejuízo das sanções previstas na seção an-
terior e das penalidades administrativas, aplicáveis pelas 
autoridades competentes, por irregularidades constatadas 
pelo Tribunal de Contas da União, sempre que este, por 
maioria absoluta de seus membros, considerar grave a in-
fração cometida, o responsável ficará inabilitado, por um 
período que variará de cinco a oito anos, para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 
da Administração Pública.
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anotada pela Secretaria do órgão da OAB ou pelo agente 
dos Correios.
c	Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB no 5, de 

2-10-2018.
§ 1o O recurso poderá ser interposto via fac-simile ou si-
milar, devendo o original ser entregue até 10 (dez) dias da 
data da interposição.
c	§ 1o acrescido pelo Conselho Pleno do CFAOB, de 16-10-2000.
§ 2o Os recursos poderão ser protocolados nos Conselhos 
Seccionais ou nas Subseções nos quais se originaram os 
processos correspondentes, devendo o interessado indicar 
a quem recorre e remeter cópia integral da peça, no prazo 
de 10 (dez) dias, ao órgão julgador superior competente, 
via sistema postal rápido, fac-símile ou correio eletrônico.
c	§ 2o com a redação dada pela Res. no 2 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 18-4-2012.
§ 3o Entre os dias 20 e 31 de dezembro e durante o período 
de recesso (janeiro) do Conselho da OAB que proferiu a 
decisão recorrida, os prazos são suspensos, reiniciando-se 
no primeiro dia útil após o seu término.
c	§ 3o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 10, de 8-11-2016.
§ 4o A contagem dos prazos processuais em dias úteis pre-
vista neste artigo passará a vigorar a partir de 1o de janeiro 
de 2017, devendo ser adotada nos processos administra-
tivos em curso.
c	§ 4o acrescido pela Res. do CFOAB no 9, de 18-10-2016.
Art. 140. O relator, ao constatar intempestividade ou au-
sência dos pressupostos legais para interposição do recur-
so, profere despacho indicando ao Presidente do órgão 
julgador o indeferimento liminar, devolvendo-se o processo 
ao órgão recorrido para executar a decisão.
Parágrafo único. Contra a decisão do Presidente, referida 
neste artigo, cabe recurso voluntário ao órgão julgador.
Art. 141. Se o relator da decisão recorrida também in-
tegrar o órgão julgador superior, fica neste impedido de 
relatar o recurso.
Art. 142. Quando a decisão, inclusive dos Conselhos 
Seccionais, conflitar com orientação de órgão colegiado 
superior, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Art. 143. Contra decisão do Presidente ou da Diretoria 
da Subseção cabe recurso ao Conselho Seccional, mesmo 
quando houver conselho na Subseção.
Art. 144. Contra a decisão do Tribunal de Ética e Discipli-
na cabe recurso ao plenário ou órgão especial equivalente 
do Conselho Seccional.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Seccio-
nal disciplina o cabimento dos recursos no âmbito de cada 
órgão julgador.
Art. 144-A. Para a formação do recurso interposto contra 
decisão de suspensão preventiva de advogado (art. 77, Lei 
no 8.906/1994), dever-se-á juntar cópia integral dos autos 
da representação disciplinar, permanecendo o processo na 
origem para cumprimento da pena preventiva e tramitação 
final, nos termos do artigo 70, § 3o, do Estatuto.
c	Artigo acrescido pelo Conselho Pleno do CFOAB, de 16-10-2000.
Art. 144‑B. Não se pode decidir, em grau algum de julgamen-
to, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar anteriormente, 

ainda que se trate de matéria sobre a qual se deva decidir de ofí-
cio, salvo quanto às medidas de urgência previstas no Estatuto.
c	Art. 144-B acrescido pela Res. do CFOAB no 2, de 19-8-2019.

CAPÍTULO IX

DAS CONFERÊNCIAS E DOS 
COLÉGIOS DE PRESIDENTES

Art. 145. A Conferência Nacional da Advocacia Brasileira 
é órgão consultivo máximo do Conselho Federal, reunindo-
-se trienalmente, no segundo ano do mandato, tendo por 
objetivo o estudo e o debate das questões e problemas que 
digam respeito às finalidades da OAB e ao congraçamento 
da advocacia.
c	Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB no 8, de 

30-8-2016.
§ 1o As Conferências da Advocacia dos Estados e do Distrito 
Federal são órgãos consultivos dos Conselhos Seccionais, 
reunindo-se trienalmente, no segundo ano do mandato.
c	§ 1o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 8, de 30-8-2016.
§ 2o No primeiro ano do mandato do Conselho Federal ou 
do Conselho Seccional, decidem-se a data, o local e o tema 
central da Conferência.
§ 3o As conclusões das Conferências têm caráter de reco-
mendação aos Conselhos correspondentes.
Art. 146. São membros das Conferências:
I – efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da 
OAB presentes, os advogados e estagiários inscritos na 
Conferência, todos com direito a voto;
II – convidados: as pessoas a quem a Comissão Organiza-
dora conceder tal qualidade, sem direito a voto, salvo se 
for advogado.
§ 1o Os convidados, expositores e membros dos órgãos 
da OAB têm identificação especial durante a Conferência.
§ 2o Os estudantes de direito, mesmo inscritos como esta-
giários na OAB, são membros ouvintes, escolhendo um por-
ta-voz entre os presentes em cada sessão da Conferência.
Art. 147. A Conferência é dirigida por uma Comissão Or-
ganizadora, designada pelo Presidente do Conselho, por 
ele presidida e integrada pelos membros da Diretoria e 
outros convidados.
§ 1o O Presidente pode desdobrar a Comissão Organizado-
ra em comissões específicas, definindo suas composições 
e atribuições.
§ 2o Cabe à Comissão Organizadora definir a distribuição 
do temário, os nomes dos expositores, a programação dos 
trabalhos, os serviços de apoio e infraestrutura e o regi-
mento interno da Conferência.
Art. 148. Durante o funcionamento da Conferência, a 
Comissão Organizadora é representada pelo Presidente, 
com poderes para cumprir a programação estabelecida e 
decidir as questões ocorrentes e os casos omissos.
Art. 149. Os trabalhos da Conferência desenvolvem-se 
em sessões plenárias, painéis ou outros modos de exposi-
ção ou atuação dos participantes.
§ 1o As sessões são dirigidas por um Presidente e um Re-
lator, escolhidos pela Comissão Organizadora.
§ 2o Quando as sessões se desenvolvem em forma de pai-
néis, os expositores ocupam a metade do tempo total e a 
outra metade é destinada aos debates e votação de propos-
tas ou conclusões pelos participantes.
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§ 3o O COAF disponibilizará as comunicações recebidas 
com base no inciso II do caput aos respectivos órgãos res-
ponsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a 
que se refere o art. 9o.
c	§ 3o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques 
em espécie deverão ser previamente comunicados à insti-
tuição financeira, nos termos, limites, prazos e condições 
fixados pelo Banco Central do Brasil.
c	Artigo acrescido pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no artigo 9o, bem como aos 
administradores das pessoas jurídicas, que deixem de 
cumprir as obrigações previstas nos artigos 10 e 11 se-
rão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades 
competentes, as seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa pecuniária variável não superior:
c	Caput do inciso II com a redação dada pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
a) ao dobro do valor da operação;
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente 

seria obtido pela realização da operação; ou
c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
c	Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

III – inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, 
para o exercício do cargo de administrador das pessoas 
jurídicas referidas no artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização para o exercí-
cio de atividade, operação ou funcionamento.
c	Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
§ 1o A pena de advertência será aplicada por irregularidade 
no cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II 
do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas 
no art. 9o, por culpa ou dolo:
c	Caput do § 2o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de adver-
tência, no prazo assinalado pela autoridade competente;
II – não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisi-
ção formulada nos termos do inciso V do art. 10;
c	Incisos II e III com a redação dada pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
IV – descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a co-
municação a que se refere o artigo 11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada quando forem 
verificadas inflações graves quanto ao cumprimento das 
obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer rein-
cidência especifica, devidamente caracterizada em trans-
gressões anteriormente punidas com multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de 
reincidência específica de infrações anteriormente puni-
das com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.
Art. 13. Revogado. MP no 893, de 19-8-2019, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, rece-
ber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de ativida-
des ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências 
de outros órgãos e entidades.
c	Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pes-
soas mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista 
órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição 
das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enume-
radas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanis-
mos de cooperação e de troca de informações que viabili-
zem ações rápidas e eficientes no combate a ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração 
Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras 
de pessoas envolvidas em atividades suspeitas.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes 
para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando 
concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro 
ilícito.
Arts. 16 e 17. Revogados. MP no 893, de 19-8-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento defini-
dos em estatuto aprovado por decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17-A. Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições 
do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com 
esta Lei.
Art. 17-B. A autoridade policial e o Ministério Público 
terão acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do 
investigado que informam qualificação pessoal, filiação 
e endereço, independentemente de autorização judicial, 
mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefôni-
cas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 
internet e pelas administradoras de cartão de crédito.
Art. 17-C. Os encaminhamentos das instituições financei-
ras e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra 
ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que deter-
minado, em meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações para os autos 
do processo sem redigitação.
Art. 17-D. Em caso de indiciamento de servidor público, 
este será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais 
direitos previstos em lei, até que o juiz competente autori-
ze, em decisão fundamentada, o seu retorno.
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Art. 17-E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
conservará os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do 
exercício seguinte ao da declaração de renda respectiva 
ou ao do pagamento do tributo.
c	Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de março de 1998; 

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.636,  
DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento 
e alienação de bens imóveis de domínio da União, 

altera dispositivos dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2o do art. 49 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

c	Publicada no DOU de 18-5-1998.

CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da 
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, a executar ações de identifi-
cação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização 
dos bens imóveis da União, bem como a regularização das 
ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos 
informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar con-
vênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios em 
cujos territórios se localizem e, observados os procedimen-
tos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a 
iniciativa privada.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 11.481, de 31-5-2007.

Art. 2o Concluído, na forma da legislação vigente, o pro-
cesso de identificação e demarcação das terras de domínio 
da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de es-
critura pública, o termo competente, incorporando a área 
ao patrimônio da União.

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, me-
diante certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas e 
outros documentos técnicos que permitam a correta carac-
terização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis competente.
Art. 3o A regularização dos imóveis de que trata esta Lei, 
junto aos órgãos municipais e aos Cartórios de Registro de 
Imóveis, será promovida pela SPU e pela Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional – PGFN, com o concurso, sempre 
que necessário, da Caixa Econômica Federal – CEF.
Parágrafo único. Os órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais e os Cartórios de Registro de Imóveis darão 
preferência ao atendimento dos serviços de regularização 
de que trata este artigo.
Art. 3o-A Caberá ao Poder Executivo organizar e manter 
sistema unificado de informações sobre os bens de que 
trata esta Lei, que conterá, além de outras informações 
relativas a cada imóvel:

I – a localização e a área;
II – a respectiva matrícula no registro de imóveis 
competente;
III – o tipo de uso;
IV – a indicação da pessoa física ou jurídica à qual, por 
qualquer instrumento, o imóvel tenha sido destinado; e
V – o valor atualizado, se disponível.
Parágrafo único. As informações do sistema de que trata o 
caput deste artigo deverão ser disponibilizadas na internet, 
sem prejuízo de outras formas de divulgação.

Seção I
DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

Art. 4o Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, a 
juízo e a critério do Ministério da Fazenda, observadas as 
instruções que expedir sobre a matéria, poderão ser habi-
litados, mediante convênios ou contratos a serem celebra-
dos com a SPU, para executar a identificação, demarca-
ção, cadastramento e fiscalização de áreas do patrimônio 
da União, assim como o planejamento e a execução do 
parcelamento e da urbanização de áreas vagas, com base 
em projetos elaborados na forma da legislação pertinente.
§ 1o Na elaboração e execução dos projetos de que trata 
este artigo, serão sempre respeitados a preservação e o 
livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a 
outras áreas de uso comum do povo.
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